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INDICAÇÃO N° 09812025 

O Vereador Rodrigo Luiz de Oliveira Mota, da Câmara Municipal de Urânia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, apresenta à esta Augusta Casa de Leis a seguinte Indicação: 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Aparecido Fazzio, que sejam 
tomadas todas as providências necessárias, junto ao setor competente da Prefeitura Municipal, 
para que haja a correção imediata das irregularidades na galeria localizada na Avenida Barão do 
Rio Branco, próximo à casa do Juliano Tapeceiro, bem como o fechamento adequado do 
alambrado existente nas proximidades. 

Foi realizada recentemente uma obra na galeria dessa avenida, porém, após sua 
conclusão, permaneceram expostas diversas pontas de ferro, representando um sério risco de 
acidentes para pedestres, ciclistas e motoristas que circulam pela via — que possui grande fluxo 
diário. A falta de acabamento adequado compromete a segurança pública e exige atenção urgente 
por parte do Poder Executivo. 

Além disso, já foi solicitada anteriormente, por meio da Indicação n° 063/2025, de autoria 
do vereador Rodrigo Luiz de Oliveira Mota, a necessidade do fechamento do alambrado próximo 
à galeria, justamente para evitar o acesso indevido e possíveis acidentes. No entanto, até o 
momento, nenhuma providência foi tomada, o que reforça a urgência desta nova solicitação. 

A situação atual é preocupante e demanda ação imediata para evitar que ocorram 
acidentes graves. Seguem fotos em anexo que comprovam os riscos existentes e a necessidade 
de intervenção. 
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